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			PREFÁCIO


			A obra que ora se apresenta, Direitos culturais a idosos com orientação homossexual, dos autores José Augusto Cutrim Gomes e Thelma Helena Costa Chahini, emerge não apenas como um estudo acadêmico meticuloso, mas como um manifesto crítico e urgente sobre as interseccionalidades negligenciadas pela normatividade jurídica e cultural brasileiras. Ao articular Direito Constitucional, Antropologia Cultural e Teoria Queer, o texto transcende à mera análise doutrinária para assumir um caráter político-epistemológico, desvelando as camadas de invisibilidade que recaem sobre idosos homossexuais em São Luís do Maranhão, e, porque não dizer, no Brasil. 


			Este livro, enraizado em rigor metodológico e densidade teórica, propõe-se a desconstruir paradigmas hegemônicos e a reivindicar, com veemência erudita e vigor científico, a materialização de políticas públicas inclusivas no âmbito do Ministério Público e das instituições estatais. 


			Densidade conceitual e repertório teórico: a arquitetura de um Discurso Crítico 


			O primeiro mérito desta obra reside na tessitura teórica que sustenta sua argumentação. Ao dialogar com autores como Pierre Bourdieu, Roque de Barros Laraia e Judith Butler, os autores constroem uma base interdisciplinar que desloca o debate para além do juridicismo estéril. A noção de capital cultural bourdieusiano, por exemplo, é mobilizada não como mera referência ornamental, mas como instrumento analítico para decifrar os mecanismos de exclusão que marginalizam idosos homossexuais do acesso a bens simbólicos. Laraia, por sua vez, oferece o substrato antropológico para desnaturalizar a cultura como arena de disputa, enquanto Butler desmonta a performatividade do gênero, expondo como a heteronormatividade estrutura até mesmo as políticas aparentemente neutras. 


			A síntese entre o conceito jurídico de direitos culturais (art. 215 da CF/88) e a crítica pós-estruturalista à sexualidade evidencia o domínio dos autores em transitarem entre campos epistemológicos distintos, sem perderem de vista a coerência argumentativa. Esse ecletismo teórico não é acidental: reflete uma postura metodológica consciente, que reconhece a complexidade do objeto e recusa simplificações reducionistas. A análise da formação cultural de São Luís (cap. 1.4), por exemplo, não se limita a descrever o patrimônio material e imaterial da cidade, mas desvenda como as hierarquias de classe, raça e sexualidade moldam o acesso desigual aos espaços simbólicos. 


			Estrutura argumentativa: do universal ao particular


			A arquitetura do texto segue uma lógica dialética, alternando entre o macro (normas internacionais e marcos legais brasileiros) e o micro (vivências dos idosos homossexuais em São Luís). No capítulo 2, a discussão sobre o envelhecimento humano é ancorada em dados demográficos globais e nacionais, mas ganha concretude ao confrontar as projeções estatísticas com relatos de exclusão cotidiana. A transição entre o plano abstrato da legislação (Estatuto do Idoso, Política Nacional do Idoso) e a realidade local é conduzida com maestria, evitando tanto o academicismo descolado quanto o empirismo ingênuo. 


			Um dos pontos altos da obra está na análise da interseccionalidade (cap. 3.4), em que idade, orientação sexual e marcadores sociais se entrelaçam para produzir formas agudas de marginalização. Ao invocar Kimberlé Crenshaw, os autores demonstram como a sobreposição de opressões cria uma “invisibilidade estrutural” que escapa às categorias jurídicas tradicionais. Esse recorte crítico é fundamental para compreender por que políticas universais falham em atingir grupos específicos: a homofobia envelhecida não é mera soma de preconceitos, mas uma experiência singular que demanda respostas igualmente singulares. 


			Metodologia e originalidade: entre a análise documental e a voz dos sujeitos 


			A opção por uma abordagem qualitativa, com entrevistas semiestruturadas e análise de discurso, revela um compromisso ético e epistemológico com a escuta dos marginalizados. Os depoimentos coletados junto a idosos homossexuais participantes de programas universitários não são tratados como dados secundários, mas como narrativas que desestabilizam a suposta neutralidade do Direito. A categoria “invisibilidade”, recorrente nos relatos, é desdobrada em suas dimensões simbólica e material: não se trata apenas de ausência no espaço público, mas de negação do direito à memória e à participação cultural. 


			A originalidade da pesquisa manifesta-se ainda na escolha do locus: São Luís do Maranhão, cidade paradoxalmente rica em patrimônio cultural e marcada por desigualdades profundas. Ao investigar como o Bumba Meu Boi e o Tambor de Crioula — expressões culturais celebradas nacionalmente — excluem idosos homossexuais, os autores expõem a falácia de uma “cultura democrática” que silencia vozes dissidentes. Esse recorte geográfico específico amplifica a relevância do estudo, pois evidencia como o universalismo dos direitos culturais esbarra em particularismos locais enraizados no conservadorismo social. 


			Contribuições práticas para o Ministério Público: da teoria à ação 


			Aqui reside o cerne da aplicabilidade prática deste livro. Ao identificar lacunas nas políticas públicas culturais (cap. 4.2.2), os autores não se limitam a criticar, mas propõem caminhos concretos para a atuação do Ministério Público. Destacam-se três eixos de intervenção: 


			1.Fiscalização da efetividade do Estatuto do Idoso e da Constituição Federal 


			O estudo revela que a garantia constitucional de acesso à cultura (art. 215, CF/88) frequentemente não ultrapassa a retórica legalista. O Ministério Público, enquanto instituição custos dos direitos difusos, pode exigir a implementação de programas como o Plano Nacional de Cultura (PNC), com metas específicas para inclusão de idosos LGBTQIAPN+. A atuação deve incluir a cobrança de relatórios detalhados por parte de secretarias municipais e estaduais, com indicadores quantitativos e qualitativos sobre participação em eventos culturais, acessibilidade física e simbólica, e formação de agentes públicos. 


			2.Promoção de ações afirmativas em parceria com coletivos culturais 


			A pesquisa demonstra que iniciativas lideradas por coletivos LGBTQIAPN+ possuem maior eficácia na inclusão de idosos homossexuais. O Ministério Público pode fomentar parcerias entre o poder público e esses grupos, destinando recursos via Fundo Nacional de Cultura e exigindo contrapartidas mensuráveis. Sugere-se, ainda, a criação de editais específicos para projetos que articulem memória, envelhecimento e diversidade sexual — como exposições itinerantes sobre histórias de vida de idosos LGBTQIAPN+ ou oficinas de arte-educação intergeracional. 


			3.Combate ao etarismo e à homofobia institucional 


			A análise dos depoimentos evidencia que a discriminação não ocorre apenas na sociedade, mas dentro de próprias instituições responsáveis pela proteção aos idosos. O Ministério Público deve capacitar seus membros e servidores para reconhecer e enfrentar vieses etaristas e homofóbicos, incorporando perspectivas interseccionais nas promotorias de Direitos Humanos. Além disso, recomenda-se a criação de canais de denúncia especializados e campanhas de sensibilização em linguagem acessível, distribuídas em centros de convivência de idosos e unidades de saúde. 


			Limitações e desafios: a urgência de novas frentes de pesquisa 


			Os próprios autores reconhecem as limitações do estudo, como a concentração em programas universitários para idosos, que pode excluir aqueles sem escolaridade formal. Essa autorreflexão crítica não enfraquece a obra, mas a fortalece, sinalizando caminhos para futuras investigações. Sugere-se, por exemplo, a expansão da pesquisa para zonas rurais do Maranhão, onde a invisibilidade é ainda mais aguda, ou a comparação com realidades de outros estados brasileiros marcados por conservadorismo religioso, como o Nordeste e o Centro-Oeste. 


			Um marco na literatura jurídico-social brasileira 


			Este livro consolida-se como contribuição indispensável não apenas para acadêmicos, mas para todos os operadores do Direito comprometidos com a justiça social, e por todos que fazem cultura, tanto enquanto movimento social, quanto política institucional. Ao unir rigor teórico, sensibilidade empírica e proposições concretas, Cutrim Gomes e Thelma Chahini desafiam todos, e ao Ministério Público e à universidade a repensarem seus papéis na proteção de minorias interseccionais. A obra é, em última instância, um convite à ação: que a cultura deixe de ser privilégio de corpos jovens e heteronormativos para tornar-se território de resistência e reinvenção coletiva. 


			Que este prefácio sirva não como mera introdução, mas como um chamado à transformação – nas salas de aula, nos gabinetes do Ministério Público e nas ruas de São Luís. A cultura, afinal, só é digna desse nome quando todos podem nela se reconhecerem e se reinventarem. 


			Maio de 2025.


			Cássius Guimarães CHAI


			DEDIR/UFMA


			Diretor das promotorias de justiça da capital — MPMA
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			CONSIDERAÇÕES INICIAIS


			Vivemos em um contexto de profundas transformações sociais e demográficas, em que o envelhecimento populacional se destaca como um dos grandes desafios contemporâneos. Projeções do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística indicam que, nas próximas décadas, o Brasil se tornará um dos países com maior proporção de pessoas idosas, sendo estimado que, até 2050, atingirá o percentual aproximado de 25% da população brasileira que terá mais de 60 anos.1


			O envelhecimento da população brasileira é um processo acelerado que ocorre em meio a desigualdades sociais e culturais que impactam em especial aqueles que, por motivos de orientação sexual ou por sua idade, encontram-se à margem da sociedade. Entre esses grupos vulneráveis, destacam-se os idosos homossexuais, os quais enfrentam camadas adicionais de discriminação e exclusão, sendo muitas vezes invisibilizados e privados de direitos fundamentais, como os direitos culturais.


			Dentro desse cenário, os direitos culturais ganham destaque mundial e nacional como um elemento fundamental para a promoção da identidade, dignidade e inclusão social, sendo reconhecidos em diversos instrumentos internacionais, como os documentos da Organização das Nações Unidas (ONU), entre eles, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) e a Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões Culturais (2005), e no Brasil com a Constituição Federal de 1988. 


			Apesar das garantias previstas nos diplomas supracitados assegurarem o pleno direito à cultura, a população idosa ainda é bastante marginalizada e excluída pelas principais narrativas dominantes, seja em virtude da velhice, seja em razão da sua orientação sexual. Nesse contexto, como enfatizado por Laraia, a cultura não apenas define os valores e práticas de uma sociedade, mas também determina quem pertence e quem é excluído. Garantir os direitos culturais às pessoas idosas com orientação homossexual, portanto, implica reconhecer e valorizar suas trajetórias, experiências e contribuições para a sociedade.2


			Na cidade de São Luís do Maranhão, lócus da nossa pesquisa, apesar de ser uma cidade rica por sua diversidade cultural, por seu patrimônio histórico singular e influências culturais de origem europeia, africana e indígena, assim como por suas tradições religiosas, a situação é ainda mais desafiadora devido às especificidades locais, especialmente agravada pela grande desigualdade social.


			Sob essas circunstâncias, a problemática que motivou a pesquisa aqui apresentada reside na invisibilidade enfrentada pelas pessoas idosas com orientação homossexual em São Luís do Maranhão, que impede esse segmento populacional de acessar de forma plena os direitos culturais assegurados constitucionalmente. Embora existam marcos legais que garantam o direito à cultura, as políticas públicas não contemplam adequadamente essa população, deixando lacunas significativas tanto na literatura acadêmica quanto na prática social. 


			A escassez de estudos específicos sobre os desafios culturais enfrentados por esses idosos reforça a necessidade de se investigar como se dá o acesso à cultura para essa parcela da população, especialmente considerando que a cultura é um fator-chave para a inclusão e a construção de identidades positivas. Assim, a pergunta que norteia este estudo consiste em saber: por que os idosos com orientação homossexual são invisibilizados a ponto de não terem acesso pleno aos direitos culturais em São Luís do Maranhão?


			Diante dessa questão central, a hipótese que embasa este estudo é que os idosos com orientação homossexual são invisibilizados a ponto de não terem acesso pleno aos direitos culturais em São Luís do Maranhão. Essa realidade deve-se a diversos fatores, como: a inexistência ou insuficiência de políticas públicas destinadas a garantir o acesso à cultura para pessoas idosas homossexuais; as dificuldades educacionais, financeiras e físicas tornam difícil a compreensão do pertencimento e alcance dos direitos culturais; a ausência de organização do segmento idoso como um grupo de pressão para exigir que esses direitos sejam tratados como um dever do Estado e da sociedade, e não como um favor; os preconceitos e estereótipos, a exemplo do etarismo e da homofobia, assim como falta de mobilidade urbana, verdadeiras barreiras sociais que intimidam e excluem os idosos homossexuais de determinados espaços culturais.


			A relevância deste estudo está diretamente ligada à urgência de se garantir que os direitos culturais sejam efetivamente usufruídos por todos os indivíduos, independentemente da idade ou orientação sexual. O tema reveste-se de especial importância para grupos vulneráveis, como os idosos homossexuais, que se encontram expostos a múltiplas formas de opressão e discriminação que se entrelaçam e interagem, configurando dinâmicas interseccionais que impactam de maneira singular tanto indivíduos quanto grupos ocupantes de posições sociais subalternas.


			No caso das pessoas idosas, observa-se uma multiplicidade de formas de discriminação, particularmente pelo envelhecimento e pela sua orientação sexual. Desse modo, o estudo busca contribuir para a área acadêmica ao preencher lacunas existentes na pesquisa sobre envelhecimento e diversidade sexual, além de fomentar o desenvolvimento de políticas públicas mais inclusivas, que respeitem e promovam os direitos culturais.


			Investigar o acesso aos direitos culturais a idosos com orientação homossexual, por meio de suas vivências, significa dar voz a um grupo minoritário, geralmente excluído ou mesmo invisibilizado em razão de suas condições, em um país como o Brasil que costuma colocá-lo em um não lugar, deixando-o às margens de políticas públicas e direitos, que, mesmo sendo de caráter fundamental, lhes são costumeiramente negados.


			A pesquisa, de natureza exploratória, descritiva e qualitativa, adota um modelo teórico crítico e dialético, com abordagem interdisciplinar e visa compreender as razões que levam à invisibilização e negação dos direitos culturais de idosos homossexuais em São Luís, Maranhão. Os instrumentos utilizados incluem entrevistas semiestruturadas com pessoas idosas homossexuais residentes em São Luís, que participam de programas universitários voltados para a terceira idade, integrantes de grupos culturais e agentes públicos com atuação na defesa do idoso. 


			A coleta de dados também envolve a análise documental e de normativos que tratam sobre direitos culturais, direitos da pessoa idosa e sexualidade na velhice. A escolha do local de pesquisa deve-se ao fato de São Luís possuir uma riqueza e diversidade culturais singulares, em comparação a outras capitais brasileiras. 


			Este estudo está fundamentado em conceitos de direitos culturais, envelhecimento e sexualidade. O conceito de direitos culturais é abordado a partir das Convenções Internacionais, da Constituição Federal de 1988, do Estatuto do Idoso e nas concepções teóricas de filósofos e antropólogos, como Boas,3 Burke,4 Bourdieu,5 Laraia,6 entre outros pesquisadores, que discorrem sobre a importância da cultura na construção da identidade e da dignidade humana. 


			Laraia enfatiza a cultura como um elemento fundamental para a formação da identidade e para a inclusão social, destacando como as práticas culturais moldam o pertencimento e a coesão de grupos vulneráveis.7 Já Bourdieu introduz o conceito de capital cultural simbólico, que é essencial para compreender como a exclusão ocorre em diferentes contextos, incluindo o envelhecimento e a orientação sexual.8 Burke, por sua vez, ressalta que a origem da cultura remonta às primeiras sociedades humanas, quando nossos antecessores começaram a se agrupar em comunidades e a desenvolver formas de comunicação e expressão.9 Para Boas, a cultura deve ser vista como um sistema complexo e dinâmico de significados, práticas e valores que são assimilados e transmitidos socialmente. Ele acreditava que a cultura é moldada pela história e pelas condições sociais específicas de um grupo, sendo um fenômeno em constante mudança e adaptação.10


			Para além do tema sobre cultura, são exploradas as discussões sobre envelhecimento e sexualidade a partir de autores como Beauvoir, que analisa as transformações da percepção da velhice ao longo do tempo e o impacto dessas mudanças na vida dos idosos.11 Butler argumenta que a sexualidade e o gênero são construções sociais influenciadas por normas culturais. Esses referenciais teóricos ajudam a destacar como questões relacionadas ao envelhecimento e à diversidade sexual estão profundamente conectadas à exclusão cultural dos idosos homossexuais.12 Foucault, por sua vez, discute como as normas sociais moldam a compreensão da sexualidade.13


			Este livro está estruturado em sete capítulos, que se entrelaçam para construir uma narrativa coesa sobre os direitos culturais às pessoas idosas com orientação homossexual em São Luís do Maranhão. O primeiro capítulo apresenta a introdução ao tema, expondo o problema, os objetivos e a justificativa da pesquisa, destacando a importância dos direitos culturais na promoção da dignidade e identidade dos idosos homossexuais, especialmente em um contexto de exclusão. 


			No segundo capítulo, são discutidos o conceito de direitos culturais, sua importância e as normas gerais que os fundamentam. A partir da Constituição Federal de 1988, do Estatuto do Idoso e das contribuições de autores como Bourdieu14 e Laraia,15 é explorado como os direitos culturais podem contribuir para a construção da identidade e dignidade humanas. Pierre Bourdieu, em particular, enfatiza o papel do capital cultural na inclusão social, o que é fundamental para compreender as barreiras enfrentadas pelos idosos homossexuais em São Luís do Maranhão.


			O terceiro capítulo aborda o envelhecimento humano no contexto jurídico brasileiro, analisando as diretrizes normativas que protegem a população idosa e como elas se relacionam com a realidade dos idosos homossexuais. Analisam-se os marcos legais, como o Estatuto do Idoso e a Política Nacional do Idoso, além de contribuições teóricas de Beauvoir, que discute a transformação da percepção da velhice ao longo do tempo e como essas mudanças impactam a maneira como a sociedade trata seus idosos.16 Nesse capítulo, também são discutidas as desigualdades estruturais que afetam os idosos homossexuais e sua capacidade de acessar direitos básicos.


			No quarto capítulo, discute-se a sexualidade humana e exploram-se questões de gênero, diversidade sexual e interseccionalidade na velhice, destacando como a orientação sexual impacta a vivência cultural dos idosos. A abordagem da sexualidade é fundamentada nos estudos de Butler17 e Foucault,18 que oferecem uma compreensão ampla e inclusiva da sexualidade como aspecto essencial da identidade humana. Foucault discute como as normas sociais moldam a compreensão da sexualidade, enquanto Butler argumenta que o gênero e a orientação sexual são construções sociais que precisam ser reconhecidas para garantir a inclusão dos idosos homossexuais nas políticas culturais. Crenshaw, por sua vez, introduz o conceito de interseccionalidade, destacando como diferentes aspectos da identidade, como idade, gênero e orientação sexual, se sobrepõem, influenciando as experiências de exclusão e discriminação dos indivíduos.19


			O contexto da pesquisa está presente no quinto capítulo. A abordagem qualitativa foi escolhida para permitir uma compreensão das experiências dos participantes. Explica-se, entre outros aspectos metodológicos, que a análise dos dados foi conduzida com base em três técnicas principais: a análise de conteúdo,20 para categorizar e identificar padrões e temas recorrentes nas respostas dos participantes; a análise do discurso,21 para investigar como as narrativas dos entrevistados refletem relações de poder e processos de exclusão, evidenciando as dinâmicas sociais que contribuem para a invisibilidade dos idosos homossexuais; a análise documental sistemática, conforme Cellard, para examinar as normativas culturais vigentes e compreender sua aplicação prática.22


			No sexto capítulo, é apresentada a análise e discussão dos resultados da pesquisa. Os resultados foram organizados em quatro temas principais, que refletem as vivências e desafios enfrentados pelos entrevistados: invisibilidade e estigmatização; políticas públicas culturais; valorização e inclusão cultural; e educação e conscientização como instrumentos de transformação social. Em seguida, os achados foram interpretados à luz das teorias de Bourdieu, sobre capital cultural, e das contribuições23 de Laraia, sobre a importância da cultura na formação da identidade.24 As entrevistas, realizadas com idosos homossexuais e outros participantes relevantes, revelaram diversas barreiras ao acesso cultural, como a falta de acessibilidade e a ausência de espaços culturais inclusivos, além do preconceito social que ainda persiste. A análise documental complementou essas informações, mostrando que as políticas culturais em vigor na cidade de São Luís são insuficientes para atender às necessidades específicas desse grupo. Também são discutidas as limitações do estudo e as contribuições que ele oferece, tanto no campo acadêmico quanto prático.


			Por fim, o sétimo capítulo traz as conclusões do estudo, retomando os objetivos da pesquisa e os principais achados, destacando a necessidade urgente de políticas inclusivas que garantam o acesso pleno a idosos homossexuais aos direitos culturais, no sentido de promover uma mudança de paradigma em relação à velhice e à diversidade sexual. Além disso, a seção enfatiza a necessidade de maior visibilidade para esse grupo, como forma de combater o preconceito e promover a inclusão, conforme sugerido por Beauvoir25 e Butler.26


			Com a investigação sobre os direitos culturais de idosos homossexuais, espera-se contribuir para a construção de uma sociedade mais inclusiva e justa, onde a diversidade seja celebrada e os direitos sejam garantidos a todos, independentemente da orientação sexual ou da idade. Este livro representa um passo crucial para dar visibilidade a um grupo frequentemente esquecido e para promover mudanças significativas na forma como a sociedade enxerga e valoriza a velhice e a diversidade.


			A expectativa é que este estudo possa impactar positivamente a formulação de políticas públicas e sensibilizar gestores públicos, agentes culturais e a sociedade em geral para a necessidade de ações inclusivas que garantam que todos os indivíduos, independentemente de sua idade ou orientação sexual, tenham acesso pleno aos bens culturais e à participação ativa na vida cultural. Com isso, almeja-se transformar a visão sobre os idosos homossexuais, reconhecendo suas contribuições únicas, a fim de fomentar um ambiente de respeito, empatia e pertencimento para todos.
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